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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 03/2023 

 
 

A Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – 
Bairro: Ininga - CEP.: 64049-550, na cidade de Teresina(PI), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.517.387/0001-34 neste ato representado pelo Diretor Administrativo, Alberto Dias Figueirêdo Filho, 
da Pró-reitoria de Administração, designado por Ato da Reitoria no 1105, de 30 de novembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial da União – DOU, Seção 2, de 02 de dezembro de 2020, página 34, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, publicada no Comprasnet e no Diário Oficial da União na data 
de 06/12/2022, processo administrativo n.º 23111.037642/2022-89, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
equipamentos e itens para a composição do laboratório de ensino do Curso Superior de 
Tecnologia em Energias Renováveis especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

25.259.935/0001-18 - SIANCO TECNOLOGIA INDUSTRIAL E EDUCACIONAL LTDA 

 
Conjunto 
instrução 

Marca: Labtrix 
Fabricante: Labtrix 

 
Unidade 1 R$ 646.072,2500 R$ 508.250,0000 R$ 508.250,0000 

Modelo / Versão: ET210 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sistema autônomo destinado ao estudo e pesquisa em um aerogerador. 
O aerogerador estará fixado dentro do túnel de vento com uma janela de acesso transparente, o túnel de vento possui 
um ventilador com capacidade de gerar vazão volumétrica acima de de 6500 m3/h, consumindo uma potência de no 
máximo 2 kW, permitindo a visualização do aerogerador durante o ensaio. O conjunto possui hardware completo e 
adequado a realização de ensaios e experimentos como rendimento e análise do desempenho do aerogerador, 
desempenho do aerogerador com alteração do ângulo de ataque das pás, desempenho pela alteração do ângulo de 
incidência do vento no aerogerador, comportamento do aerogerador em diferentes velocidades de vento e comparação 
do desempenho do aerogerador com diferentes pás (dimensões, formas e materiais). O sistema possui análise dos 
dados em tempo real e comunicação com software dedicado incluso. O software possui comunicação via USB, com 
interface dedicada que apresenta um sinótico do processo e permite o controle e análise de todos os parâmetros 
envolvidos no ensaio, o software permite o compartilhamento da interface via LAN para outros computadores, seja via 
cabo ou WLAN. O software possui uma máscara compatível com o sistema aerogerador, informando: A potência 
elétrica gerada, corrente, velocidade do rotor, ângulos das pás (pitch angle), ângulo do aerogerador em relação ao 
vento (yaw angle), velocidade do fluxo de ar, potência e controle do ventilador. O software deverá permitir que sejam 
inseridos os valores do ângulo das pás e potência em % do ventilador (túnel de vento). O software deverá permitir a 
aquisição de dados, geração de gráficos em tempo real e a exportação dos dados para outras plataformas. Deverá 
permitir que sejam observados, analisados e gerados gráficos em mais de um único computador através de um 
sistema LAN, permitindo, com a utilização da rede, que os alunos se conectem e acessem o software. Acompanha uma 
plataforma e-Learning on-line de acesso gratuito com fundamentos para aerogeradores, permitindo a aprendizagem 
pela internet. Frete, Instalação e Treinamento Inclusos. Garantia 12 meses.  

4 Conjunto Unidade 1 R$ 282.629,6200 R$ 251.240,0000 R$ 251.240,0000 
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 instrução  

Marca: Labtrix 
Fabricante: Labtrix 
Modelo / Versão: XL36 ELET 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bancada modular para estudo em eletrotécnica com software de
simulação – Esse sistema contempla estrutura completa e compatível aos seguintes objetivos de estudo : Curva da
corrente sobre tensão em um resistor; Associação em paralelo de resistores; Associação em série de resistores; Curva
da corrente sobre a tensão de uma lâmpada; Circuito RC série em corrente alternada; Circuito RL em série; Circuito
RLC em série; Correção de fator de potência em circuito RLC; Análise de energia em circuitos monofásicos; Análise de
energia em circuitos trifásicos; Transformador monofásico; Motor de indução trifásico (MIT); Correção de fator de
potência em MIT; Partida direta de um MIT; Partida estrela triângulo de um MIT; Acionamento de MIT por inversor de
frequência; Motor de indução monofásico e motor de corrente contínua, etc Acompanha manual e 2(duas) licenças de
software de simulação projetos profissional que envolve competência em controle elétrico, eletrotécnica, eletrônica
básica, diagrama eletrotécnico unifilar, dimensionamento de componentes, painel de controle e IHM com interação das
tecnologias para construção de um projeto único. Permite comunicação/interação entre as diferentes tecnologias
dispostas na ferramenta como por exemplo utilizar a saída da eletrônica digital e associar ao motor elétrico para
controle. A bancada é construída em aço carbono com tratamento anticorrosivo, pintura eletrostática e rodízios para 
movimentação. Os módulos são independentes e intercambiáveis de modo a poderem ser acoplados em qualquer 
posição para facilitar os experimentos. Incluso Frete, Instalação e Treinamento. Garantia 12 meses. 
  Total do Fornecedor: R$ 759.490,0000 

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Piauí. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
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participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

 
 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data da 
homologação do pregão, não podendo ser prorrogada. 

 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

 
 

Teresina – PI, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autoridade UFPI 
 

EXCLUSIVO DA EMPRESA (preenchimento obrigatório)) 
RAZÃO SOCIAL / REPRESENTANTE LEGAL CPF Nº ASSINATURA 

Razão Social: 
SIANCO TECNOLOGIA INDUSTRIAL E 
EDUCACIONAL LTDA. 
 

 
 

122.244.458-57 

 
 
 
 
 
 
 

 

Representante legal/Procurador 

Representante legal 
ANA MARIA ALEXANDRE ALVES VIEIRA  
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